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encontra a mesma, para que viabilize as ações de saúde a serem
realizadas pelas equipes multidisciplinares de área de abrangência do
DSEI/Médio Rio Solimões e Afluentes. Total de Itens Licitados:
00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso II da Lei nº 8.666 de
21/06/1993.. Justificativa: Devido o estado de conservação em que se
encontra a lancha, visando viabilizar as ações de saúde indígena nas
aldeias. Declaração de Dispensa em 08/04/2016. INEZ MUNIS SI-
QUEIRA. Chefa do Selog. Ratificação em 08/04/2016. NARCISO
CARDOSO BARBOSA. Coordenador do Dsei/mrsa. Valor Global:
R$ 7.850,00. CNPJ CONTRATADA : 17.251.859/0001-76 L CAR-
DENES BARRETO - ME.

(SIDEC - 14/04/2016) 257029-00001-2016NE800054

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA - MINAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 20/2016 - UASG 257035

Nº Processo: 25047000084201641. DISPENSA Nº 3/2016. Contra-
tante: MINISTERIO DA SAUDE -CNPJ Contratado:
05373491000130. Contratado : AGUA MINERAL RAPOSO LTDA -
ME -Objeto: Aquisição de água mineral para atender as demandas da

sede e CASAI de Governador Valadares no âmbito do DSEI/MGES.
Fundamento Legal: Lei 866693 e Lei 1052002 e suas alterações.
Vigência: 08/03/2016 a 08/03/2017. Valor Total: R$12.978,14. Fonte:
6100000000 - 2016NE800154 Fonte: 6100000000 - 2016NE800153.
Data de Assinatura: 08/03/2016.

(SICON - 14/04/2016) 257035-00001-2016NE800032

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA - PERNAMBUCO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2016 - UASG 257047

Número do Contrato: 20/2015. Nº Processo: 25059002199201470.
DISPENSA Nº 6/2015. Contratante: MINISTERIO DA SAUDE -CPF
Contratado: 47938080420. Contratado : GERALDO BARROS COR-
REIA -Objeto: Prorrogação do prazo de vigência por mais 12 meses,
no período de 01/04/2016 a 01/04/2017. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e demais legislações correlatas. Vigência: 01/04/2016 a
01/04/2017. Valor Total: R$13.200,00. Fonte: 6151000000 -
2015NE800181. Data de Assinatura: 21/03/2016.

(SICON - 14/04/2016) 257047-00001-2016NE800051

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2016 - UASG 257047

Número do Contrato: 22/2013. Nº Processo: 25059002658201253.
PREGÃO SISPP Nº 37/2012. Contratante: MINISTERIO DA SAU-
DE -CNPJ Contratado: 11687760000135. Contratado : R & J CONS-
TRUCOES, LOCACOES E -SERVICOS DE LIMPEZA LTDA. Ob-
jeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 meses,
no período de 08/03/2016 a 08/03/2017. Fundamento Legal: Lei
8666/93 e demais legislações correlatas. Vigência: 08/03/2016 a
08/03/2017. Valor Total: R$96.000,00. Fonte: 6100000000 -
2016NE800006. Data de Assinatura: 07/03/2016.

(SICON - 14/04/2016) 257047-00001-2016NE800051

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA - POTIGUARA

EXTRATOS DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais hidráulicos e de construção, Pregão Eletrônico-SRP nº
16/2015. Processo nº 25058.000407/2015-97. Detentora do registro:
JJ VITALLI - ME, CNPJ 08.658.622/0001-13 - Ata nº 03/2016. Valor
total R$ 2.935,70 (dois mil, novecentos e trinta e cinco reais e setenta
centavos). Data da assinatura 01/03/2016. Vigência 12 (doze) meses,
01/03/2016 a 28/02/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais hidráulicos e de construção, Pregão Eletrônico-SRP nº
16/2015. Processo nº 25058.000407/2015-97. Detentora do registro:
COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI- ME, CNPJ
10.942.831/0001-36 - Ata nº 04/2016. Valor total R$ 10.891,50 (dez
mil, oitocentos e noventa e um reais e cinquenta centavos). Data da
assinatura 01/03/2016. Vigência 12 (doze) meses, 01/03/2016 a
28/02/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais hidráulicos e de construção, Pregão Eletrônico-SRP nº
16/2015. Processo nº 25058.000407/2015-97. Detentora do registro:
CASA DO CONSTRUÇÃO LTDA- EPP, CNPJ 16.515.252/0001-93 -
Ata nº 05/2016. Valor total R$ 37.506,54 (trinta e sete mil, quinhentos
e seis reais e cinquenta e quatro centavos). Data da assinatura
01/03/2016. Vigência 12 (doze) meses, 01/03/2016 a 28/02/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais hidráulicos e de construção, Pregão Eletrônico-SRP nº
16/2015. Processo nº 25058.000407/2015-97. Detentora do registro:
RR FERNANDES COMÉRCIO DE CONEXÕES E ACESSÓRIOS
INDUSTRIAIS LTDA-EPP, CNPJ 18.066.736/0001-28 - Ata nº
06/2016. Valor total R$ 7.610,88 (sete mil, seiscentos e dez reais e
oitenta e oito centavos). Data da assinatura 01/03/2016. Vigência 12
(doze) meses, 01/03/2016 a 28/02/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais hidráulicos e de construção, Pregão Eletrônico-SRP nº
16/2015. Processo nº 25058.000407/2015-97. Detentora do registro:
LICITARE PRODUTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS LTDA- EPP,
CNPJ 18.641.075/0001-17 - Ata nº 08/2016. Valor total R$ 12.566,35
(doze mil, quinhentos e sessenta e seis reais e trinta e cinco centavos).
Data da assinatura 01/03/2016. Vigência 12 (doze) meses, 01/03/2016
a 28/02/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais hidráulicos e de construção, Pregão Eletrônico-SRP nº
16/2015. Processo nº 25058.000407/2015-97. Detentora do registro:
G10 CENTRAL DE VENDAS LTDA- ME, CNPJ 18.738.455/0001-
74 - Ata nº 09/2016. Valor total R$ 12.784,94 (doze mil, setecentos e
oitenta e quatro reais e noventa e quatro centavos). Data da assinatura
01/03/2016. Vigência 12 (doze) meses, 01/03/2016 a 28/02/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais hidráulicos e de construção, Pregão Eletrônico-SRP nº
16/2015. Processo nº 25058.000407/2015-97. Detentora do registro:
M.M.FONTES DE MENEZES MATERIAS PARA CONSTRUÇÃO
EIRELI, CNPJ 20.445.537/0001-72 - Ata nº 10/2016. Valor total R$
41.356,90 (quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e seis reais e
noventa centavos). Data da assinatura 01/03/2016. Vigência 12 (doze)
meses, 01/03/2016 a 28/02/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais hidráulicos e de construção, Pregão Eletrônico-SRP nº
16/2015. Processo nº 25058.000407/2015-97. Detentora do registro:
BRASIDAS EIRELI-ME, CNPJ 20.483.193/0001-96 - Ata nº
11/2016. Valor total R$ 29.616,73 (vinte e nove mil, seiscentos e
dezesseis reais e setenta e três centavos). Data da assinatura
01/03/2016. Vigência 12 (doze) meses, 01/03/2016 a 28/02/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais hidráulicos e de construção, Pregão Eletrônico-SRP nº
16/2015. Processo nº 25058.000407/2015-97. Detentora do registro:
FER- MAX FERRAMENTAS LTDA- EPP, CNPJ 22.014.876/0001-
20 - Ata nº 12/2016. Valor total R$ 1.562,90 (um mil, quinhentos e
sessenta e dois reais e noventa centavos). Data da assinatura
01/03/2016. Vigência 12 (doze) meses, 01/03/2016 a 28/02/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais de expediente e de consumo, Pregão Eletrônico-SRP nº
01/2016. Processo nº 25058.000.044/2016-71. Detentora do registro:
AYRES & QUEIROZ LTDA- ME, CNPJ: 08.591.679/0001-42 - Ata
nº 14/2016. Valor total R$ 8.410,00 (oito mil, quatrocentos e dez
reais). Data da assinatura 05/04/2016. Vigência 12 (doze) meses,
05/04/2016 a 04/04/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais de expediente e de consumo, Pregão Eletrônico-SRP nº
01/2016. Processo nº 25058.000.044/2016-71. Detentora do registro:
ISRAEL VILLAS GONZAGA- ME, CNPJ: 20.337.346/0001-97 -
Ata nº 15/2016. Valor total R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos
reais). Data da assinatura 05/04/2016. Vigência 12 (doze) meses,
05/04/2016 a 04/04/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais de expediente e de consumo, Pregão Eletrônico-SRP nº
01/2016. Processo nº 25058.000.044/2016-71. Detentora do registro:
HC COMÉRCIO DE PAPELARIA E SERVIÇOS- EIRELI-EPP,
CNPJ: 20.873.342/0001-23 - Ata nº 16/2016. Valor total R$ 775,50
(setecentos e setenta e cinco reais e cinquenta centavos). Data da
assinatura 05/04/2016. Vigência 12 (doze) meses, 05/04/2016 a
04/04/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais de expediente e de consumo, Pregão Eletrônico-SRP nº
01/2016. Processo nº 25058.000.044/2016-71. Detentora do registro:
JOSÉ DANTAS DINIZ FILHO, CNPJ: 22.077.847/0001-07 - Ata nº
17/2016. Valor total R$ 2.953,00 (dois mil, novecentos e cinquenta e
três reais). Data da assinatura 05/04/2016. Vigência 12 (doze) meses,
05/04/2016 a 04/04/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais de expediente e de consumo, Pregão Eletrônico-SRP nº
01/2016. Processo nº 25058.000.044/2016-71. Detentora do registro:
FDS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP, CNPJ:
22.777.113/0001-30 - Ata nº 18/2016. Valor total R$ 29.400,00 (vinte
e nove mil e quatrocentos reais). Data da assinatura 05/04/2016.
Vigência 12 (doze) meses, 05/04/2016 a 04/04/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
teriais de expediente e de consumo, Pregão Eletrônico-SRP nº
01/2016. Processo nº 25058.000.044/2016-71. Detentora do registro:
SOLUCIONA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA- EPP, CNPJ:
22.910.424/0001-26 - Ata nº 19/2016. Valor total R$ 5.556,40 (cinco
mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos). Data da
assinatura 05/04/2016. Vigência 12 (doze) meses, 05/04/2016 a
04/04/2017.

Espécie: Ata de Registro de Preços objetivando a aquisição de ma-
terial hidráulico e de construção, Pregão Eletrônico-SRP nº 16/2015.
Processo nº 25058.000407/2015-97. Detentora do registro: MAR-
GEM- COMÉRCIO DE MATERIAIS HIDRÁULICOS EIRELI-EPP,
CNPJ 04.151.335/0001-61 - Ata nº 01/2016. Valor total R$ 54.516,30
(cinquenta e quatro mil, quinhentos e dezesseis reais e trinta cen-
tavos). Data da assinatura 01/03/2016. Vigência 12 (doze) meses,
01/03/2016 a 28/02/2017.

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA - RIO TAPAJÓS

AVISO DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO DE HABILITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 5/2015

A Comissão de Licitação torna pública a alteração do re-
sultado da habilitação da licitação supracitada, processo nº
25054000804201337, foram habilitados os participantes ECO EN-
GENHARIA LTDA - EPP, R C SERVICOS LTDA - ME e ina-
bilitados MATOS ENGENHARIA E COMERCIO EIRELI - EPP,
ART. COM CONSTRUTORA E COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA - EPP.

PAULO SERGIO NASCIMENTO DE LIMA
Presidente da Comissão

(SIDEC - 14/04/2016) 257045-00001-2016NE000003

DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL
INDÍGENA - YANOMAMI

RETIFICAÇÃO

No Extrato de Contrato Nº 12/2015, publicado no D.O. de
14/10/2015 , Seção 3, Pág. 70, onde se lê: Kamel serviços de limpeza
Eirele-me, leia-se: Kamel empreendimentos ltda-me

(SICON - 14/04/2016) 257052-00001-2016NE800005

SECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA E
PA RT I C I PAT I VA

EXTRATO DE DOAÇÃO

Doador: Ministério da Saúde. CNPJ: 00.394.544/0008-51.
Doação, com encargos, de equipamentos de informática: 01 (um)
Microcomputador Dell optiplex 380 Gabinete Desktop; Monitor Dell
E1709W, 17 Polegadas; Widescreen, Optiplex, BCC; Teclado Dell,
USB, Quietrey, Português, Opti, Black; Mouse Dell USB dois botões;
Software Roxío Creator Dell Edition, com mídia; Sistema operacional
Windows 7 Professional com Downgrade para Windows XP Pro-
fessional SP3, com mídia em Português; Software Cyberlink Power
DVD 8.3 com mídia; Informativo em CD-ROM no valor total de R$
2.996,00 (Dois mil novecentos e noventa e seis reais) tendo por
finalidade a utilização pelo Conselho Municipal de Saúde, visando
fortalecer a ação do Conselho de Saúde e promover o processo de
inclusão digital dos conselheiros de saúde. Processos nº
25000.635.059/2009-91. Signatário pela Secretaria de Gestão Estra-
tégica e Participativa do Ministério da Saúde: Luiz Odorico Monteiro
de Andrade. Na forma abaixo discriminada:

Nº Termo/Ano Donatário CNPJ Signatário Data Assinatura
1758.1 Conselho Municipal de Saúde Grande/MS 03.501509/0001-06 Nelson Trad Filho 23/02/2012

1758.2 Secretaria Municipal de Saúde de Campo Gran-
de/MS

03.501509/0001-06 Nelson Trad Filho 23/02/2012

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

EDITAL Nº 7, DE 14 DE ABRIL DE 2016
ADESÃO E RENOVAÇÃO DE MUNICÍPIOS AOS
PROGRAMAS DE PROVISÃO DE MÉDICOS DO

MINISTÉRIO DA SAÚDE

O MINISTÉRIO DA SAÚDE, por intermédio da SECRE-
TARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA
SAÚDE (SGTES/MS), considerando as ações de aperfeiçoamento na
área de Atenção Básica em Saúde em regiões prioritárias para o SUS,
no âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, regulamentado pela
Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, e
no âmbito do Programa de Valorização do Profissional da Atenção
Básica (PROVAB), regulamentado pela Portaria Interministerial nº
2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011, torna pública a rea-

lização de chamamento público do Distrito Federal e os Municípios
para adesão e renovação aos Programas de Provisão de Médicos do
Ministério da Saúde, conforme estabelecido neste Edital.

1. DO OBJETO
Este Edital tem por objeto realizar chamamento público do

Distrito Federal e de Municípios para adesão e renovação aos Pro-
gramas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde, no âmbito do
Projeto Mais Médicos para o Brasil, nos termos da Portaria Inter-
ministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, e no âmbito do
Programa de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PRO-
VAB), nos termos da Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC, de
1º de setembro de 2011, conforme critérios estabelecidos no presente
Edital.

2. DOS CRITÉRIOS DE ADESÃO
2.1. O Distrito Federal e os Municípios que participarem dos

Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde, nos
termos e condições deste Edital, estarão habilitados ao preenchimento

conceicao.maria
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de vagas disponíveis e previamente autorizadas, ou autorizadas por
provimento de recurso administrativo, e disponíveis para aperfeiçoa-
mento de profissionais em suas unidades básicas de saúde.

2.2. Os municípios que ainda não participam dos Programas
de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde poderão solicitar
adesão por meio deste Edital, conforme os critérios estabelecidos na
Resolução nº 01 de 02 de outubro de 2015 da Coordenação Nacional
do Projeto Mais Médicos para o Brasil.

2.3. Compete à Secretaria de Gestão do Trabalho e da Edu-
cação na Saúde (SGTES/MS) a definição das vagas disponíveis para
fins deste Edital.

2.3.1. A lista do Distrito Federal e dos Municípios que pos-
suem vagas para reposição ou que tiveram recurso em editais an-
teriores aceitos será disponibilizada no endereço eletrônico
h t t p : / / m a i s m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

2.3.2. Os municípios que ainda não participam dos Pro-
gramas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde, e que po-
derão solicitar vagas conforme o item 2.2, não constarão na lista de
que trata o item 2.3.1, mas poderão acessar o sistema para solicitar
adesão.

2.4. Para fixação do quantitativo de vagas dos Programas de
Provisão de Médicos do Ministério da Saúde a serem ofertadas ao
Distrito Federal e aos Municípios serão considerados os seguintes
critérios:

2.4.1. as vagas previamente autorizadas, em aberto, em vir-
tude da desistência dos participantes dos programas, desde a sua
implantação;

2.4.2. as vagas autorizadas em razão do deferimento de re-
cursos administrativos de Municípios em face do Edital SGTES/MS
nº 01, de 08 de janeiro de 2016;

2.4.3. as vagas autorizadas em virtude da adesão de novos
municípios, conforme previsão do item 2.2.

2.5. São consideradas vagas previamente autorizadas, para
efeito deste Edital, a diferença entre as vagas autorizadas após o
Edital SGTES/MS nº 01, de 08 de janeiro de 2016 e o quantitativo de
profissionais médicos ativos disponíveis no Sistema de Gerencia-
mento de Programas do Ministério da Saúde (SGP) até 11/04/2016
(onze de abril de 2016).

2.6. Não poderão participar do presente chamamento público
o Distrito Federal e os Municípios que:

2.6.1. foram descredenciados de qualquer um dos Programas
de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde de que trata este
Edital, por decisão das respectivas Coordenações dos Programas;

2.6.2. tenham sido notificados e estejam em situação ir-
regular quanto ao cumprimento das obrigações assumidas no âmbito
dos referidos Programas, conforme a regulamentação normativa dos
mesmos, ou que solicitaram expansão de vagas, exceto quanto ao
previsto no subitem 2.3.2.

2.6.3 não tenham aderido aos editais anteriores e não pre-
encham os critérios de distribuição de vagas dispostos na Resolução
nº 01 de 02 de outubro de 2015 da Coordenação Nacional do Projeto
Mais Médicos para o Brasil.

2.7. Para concessão de vagas aos novos municípios que ade-
rirem aos Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde
por Meio deste Edital observar-se-á os critérios estabelecidos na Re-
solução nº 01 de 02 de outubro de 2015 da Coordenação Nacional do
Projeto Mais Médicos para o Brasil.

2.7.1.A concessão de vagas de que trata o item 2.7 estará
limitada ao quantitativo máximo de vagas atualmente existente nos
Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde.

3. DA ADESÃO OU RENOVAÇÃO DA ADESÃO
3.1. O Distrito Federal e os Municípios que fizeram adesão

aos Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde nos
termos do Edital SGTES/MS nº 38, de 8 de julho de 2013, do Edital
SGTES/MS nº 50, de 16 de agosto de 2013 e do Edital SGTES/MS
nº 22, de 31 de março de 2014, e que tenham interesse, deverão aderir
e renovar o Termo de Adesão e Compromisso segundo as regras do
presente Edital, sob pena de não preenchimento da(s) vaga(s) dis-
poníveis.

3.2. O Distrito Federal e os Municípios que pleitearam a
adesão aos Programas de Provisão nos termos do Edital SGTES/MS
nº 01, de 08 de janeiro de 2016, cujos recursos administrativos foram
providos pela SGTES/MS, deverão confirmar a adesão segundo as
regras do presente Edital, sob pena de não preenchimento das vagas
disponíveis.

3.3. Os Municípios que ainda não participam dos Programas
de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde poderão solicitar
adesão conforme as regras deste Edital e assinar o Termo de Adesão
e Compromisso.

3.4. Para aderir ou renovar aos Programas de Provisão de
Médicos do Ministério da Saúde de que trata este Edital, os entes
federativos referidos nos itens 3.1, 3.2 e 3.3 deverão acessar o SGP,
através do endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br, no
período indicado no cronograma, e adotar as seguintes medidas:

3.4.1. preencher o formulário, que contém os campos re-
lativos às informações do Distrito Federal e os Municípios, e o Termo
de Adesão/Renovação e Compromisso, conforme a situação de en-
quadramento e modelo constante no Anexo;

3.4.2. aceitar o Termo de Adesão/Renovação e Compromis-
so, concordando com todas as condições, normas e exigências es-
tabelecidas para os Programas de Provisão de Médicos do Ministério
da Saúde de que trata este Edital;

3.4.3. anexar uma cópia do documento de identidade, do
Cadastro de Pessoa Física (CPF) e do termo de nomeação ou posse
do(a) prefeito(a) ou do secretário(a) municipal de saúde, subscritor do
Adesão/Renovação e Compromisso, com respectivo ato de nomeação
ou termo de posse; e

3.4.4. indicar representante legal responsável pelo acompa-
nhamento da participação do ente federativo nos Programas de Pro-
visão de Médicos do Ministério da Saúde, com os respectivos dados
de endereço eletrônico, endereço e telefone funcional para contato.

3.5. Para que seja efetivamente consumada e validada a ade-
são ou renovação da adesão aos Programas, após o preenchimento do
formulário eletrônico, inserção de documentos exigidos e aceite do
Termo de Adesão/Renovação e Compromisso, deverá ser selecionada
a opção "confirmar a Adesão/Renovação", conforme o enquadramen-
to.

3.6. As informações declaradas e documentos postados serão
de inteira responsabilidade do Município interessado na adesão aos
Programas, dispondo as respectivas Coordenações dos Programas da
prerrogativa de excluir aquele ente federativo que não preencher ade-
quada e integralmente o formulário, não enviar os documentos de
forma completa, correta ou prestar informações comprovadamente
inverídicas.

3.7. Após a adesão ou renovação, nos termos do subitem 3.4,
o Distrito Federal e os Municípios deverão realizar a confirmação de
vagas por meio eletrônico, através do Sistema de Gerenciamento de
Projetos (SGP), disponível no endereço eletrônico http://maismedi-
cos.saude.gov.br, conforme cronograma disponível.

3.8. O Distrito Federal e os Municípios aderidos aos Pro-
gramas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde, nos termos
do Edital SGTES/MS nº 01 de 15 de janeiro de 2015, Edital SG-
TES/MS nº 09 de 03 de julho de 2015, Edital SGTES/MS nº 15 de 02
de outubro de 2015 e Edital SGTES/MS nº 01 de 08 de janeiro de
2016, que tenham interesse na renovação da adesão, estão dispen-
sados dos procedimentos previstos no item 3.3 e respectivos subitens,
devendo apenas realizar a confirmação de vagas, conforme item
3.6.

3.9. No ato de confirmação de vagas, o ente federativo terá
conhecimento da quantidade de vagas a ele disponibilizada para re-
cebimento de profissionais e realização das ações de aperfeiçoamento
dos Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde de
que trata este Edital.

3.9.1. Para que seja efetivada a confirmação de vagas, o ente
federativo deverá indicar o número de vagas pretendidas por unidade
básica de saúde, respeitado o limite de vagas disponíveis para a
respectiva localidade constantes do SGP.

3.10. A SGTES/MS publicará no Diário Oficial da União a
lista dos entes federativos aderidos e os respectivos extratos dos
Termos Adesão/Renovação e Compromisso celebrados em decorrên-
cia deste Edital.

3.10.1. A publicação da lista dos entes federativos aderidos
ou com adesão renovada, nos termos deste Edital, confere eficácia aos
Termos de Adesão/Renovação e Compromisso, celebrados pelos mes-
mos.

3.11. Os entes federativos de que trata este Edital poderão
receber profissionais de quaisquer dos Programas de Provisão de
Médicos do Ministério da Saúde a critério da SGTES/MS.

4. DAS OBRIGAÇÕES DO DISTRITO FEDERAL E OS
MUNICÍPIOS PARTICIPANTES

4.1. O ente federativo participante dos Programas de que
trata este Edital deverá acessar o SGP para fins de validação da
alocação, conforme cronograma disponível no endereço eletrônico
h t t p : / / m a i s m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r :

4.1.1. do profissional disponibilizado para o Distrito Federal
ou Município que compareça perante o respectivo ente federativo
para apresentação e entrega dos documentos pessoais, cabendo ao
gestor municipal, verificar a veracidade dos mesmos, acessar o SGP
e confirmar a validação da vaga;

4.1.2. na hipótese do item 4.1.1, em caso de não validação de
profissional que compareceu no município para fins de validação, o
Município perderá automaticamente a vaga não preenchida, sem di-
reito a substituição de profissional, caso não tenha justificativa aceita
pela Coordenação.

4.1.3. Caso o profissional não compareça no município para
validação da vaga ou homologação, no prazo estabelecido no cro-
nograma, o gestor municipal deverá acessar o SGP e informar o não
comparecimento no município na data prevista no cronograma.

4.2. Quando da apresentação do profissional para início das
atividades no Município, na respectiva unidade básica de saúde, o
gestor indicado no SGP deverá acessar novamente o sistema ele-
trônico para homologação da vaga, conforme cronograma disponível
no endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br.

4.3. Caso o ente federativo desista da adesão, sem justo
motivo, ou venha a ser descredenciado dos Programas por decisão das
respectivas Coordenações, poderá ser responsabilizado por danos ao
SUS, e os profissionais nele alocados serão remanejados nos termos
do edital de chamamento público para médicos e das normas dos
Programas.

4.4. É vedado ao Município negar validação ou homologação
ao profissional disponibilizado em razão da origem, raça, sexo, cor,
idade ou quaisquer outras formas de discriminação.

4.4.1. O Município que descumprir o previsto no item 4.4
estará sujeito às penalidades cabíveis conforme as normas dos Pro-
gramas.

4.5. É dever do ente federativo participante dos Programas
manter atualizados os dados cadastrados no SGP e acompanhar a
divulgação das informações pertinentes a este Edital e aos Programas
de Provisão de Médicos, através do sítio eletrônico http://maisme-
d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

5. DO ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS
5.1. Esclarecimentos e informações adicionais poderão ser

obtidos no endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br e atra-
vés do correio eletrônico maismedicos@saude.gov.br.

5.2. Registros formais de dúvidas sobre os Programas de-
verão ser apresentados através do Disque Saúde, pelo número 136,
opção "8", opção "0".

6. DOS RECURSOS.
6.1. Serão admitidos recursos, devidamente fundamentados,

com clareza, concisão e objetividade, quanto à validação da adesão,
informando as razões pelas quais discorda do resultado.

6.2. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 2 (dois)
dias contados da publicação de que trata o item 3.9 deste Edital,
considerando-se termo inicial o dia seguinte ao da referida publi-
cação.

6.3. Os Recursos devem ser dirigidos à SGTES/MS e in-
terpostos exclusivamente por meio eletrônico, através de formulário
disponível no endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br.

6.3.1. O recurso deverá indicar o nome do ente federativo e
do seu representante legal (prefeito ou secretário municipal de saú-
de).

6.3.2. Será admitido apenas um único recurso por ente fe-
derativo.

6.3.3. O formulário preenchido de forma incorreta ou in-
completa, em branco, ou sem fundamentação ou indicação do item
editalício de questionamento não será submetido à avaliação da SG-
TES/MS.

6.4. A SGTES/MS divulgará o resultado do recurso inter-
posto no endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br.

6.5. Não serão analisados recursos apresentados fora do pra-
zo, por meio diverso daquele previsto neste Edital, ou sem fun-
damentação lógica e consistente.

6.6. A interposição de recursos não obsta o regular anda-
mento deste processo de chamamento público.

6.7. A SGTES/MS constitui instância única e última para
recurso ou revisão, sendo soberana em suas decisões, não sendo
cabível, sob hipótese alguma, revisão de recurso, recurso do recurso
ou recurso hierárquico.

6.8. A SGTES/MS não se responsabiliza por recursos não
transmitidos ou não recebidos por motivos de ordem técnica dos
computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação e de transmissão de dados, falta de energia elétrica, bem
como outros fatores de ordem técnica que impeçam a transferência de
dados.

6.9. Em hipótese alguma haverá devolução de prazo.
7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1. Os direitos conferidos e as obrigações a serem exe-

cutadas pelo Distrito Federal e os Municípios participantes dos Pro-
gramas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde de que trata
este Edital encontram-se previstos na Lei nº 12.871, de 22 de outubro
de 2013, na Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho
de 2013, na Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, na Portaria
Interministerial nº 2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011, neste
Edital e no Termo de adesão/renovação e Compromisso e demais
normas que venham a complementar ou alterar a regulamentação dos
Programas.

7.2. O presente Edital poderá ser revogado a qualquer mo-
mento, no todo ou em parte, por motivo de interesse público, ou
anulado, por ilegalidade, sem que isso implique direito a indenização
ou reclamação de qualquer natureza.

7.3. O cronograma, e respectivas alterações, divulgados atra-
vés do endereço eletrônico http://maismedicos.saude.gov.br constitui
parte integrante deste Edital e é dever dos interessados e entes fe-
derativos participantes a consulta e observância ao mesmo.

7.4. Para todos os efeitos do presente Edital deverá ser con-
siderado o horário oficial de Brasília/DF.

7.5. Cabe às respectivas Coordenações dos Programas a re-
solução de casos omissos e situações não previstas neste Edital, nos
termos da Portaria Interministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho
de 2013, Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC, de 1º de se-
tembro de 2011, e demais normas de regência.

7.6. O Ministério da Saúde irá reprogramar a necessidade de
vagas dos Programas de Provisão de Médicos de que trata este Edital,
para fins de suprir as necessidades de ampliação dos Programas de
Residência de Medicina Geral de Família e Comunidade.

7.7. Os prazos indicados neste Edital poderão ser alterados
ou prorrogados a critério das respectivas Coordenações dos Progra-
mas, com respectiva divulgação no endereço eletrônico http://mais-
m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

7.8. As informações pertinentes a este Edital serão divul-
gadas através da imprensa oficial e do sítio eletrônico http://mais-
m e d i c o s . s a u d e . g o v. b r.

7.9. O Edital terá prazo de vigência vinculado aos respec-
tivos Termos de Adesão/Renovação e Compromisso.

HÊIDER AURÉLIO PINTO
Secretário

ANEXO
MODELO DE TERMO ADESÃO/RENOVAÇÃO E

COMPROMISSO

TERMO DE ADESÃO/RENOVAÇÃO E COMPROMISSO
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MINISTÉRIO DA SAÚDE E O
MUNICÍPIO DE ____________ PARA RENOVAÇÃO AOS PRO-
GRAMAS DE PROVISÃO DE MÉDICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE.

O MINISTÉRIO DA SAÚDE, CNPJ nº 03.274.533/0001-50,
neste ato representado por HÊIDER AURÉLIO PINTO, Secretário de
Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, com endereço na Es-
planada dos Ministérios, Bloco "G", 7º andar, sala 716 - CEP 70.058-
900, Brasília (DF), e o MUNICÍPIO DE , (endereço, CNPJ), neste ato
representado por______________________, (qualificação), nos ter-
mos da Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, da Portaria In-
terministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013 e da Portaria
Interministerial nº 2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de 2011, re-
solvem celebrar o presente Termo de Renovação de Adesão e Com-
promisso para os Programas de Provisão de Médicos do Ministério da
Saúde - modalidades Projeto Mais Médicos para o Brasil e PROVAB,
mediante as cláusulas e condições seguintes:
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1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1.O presente termo tem por objeto a adesão/renovação e

compromisso do Município de___________ aos Programas de Pro-
visão de Médicos do Ministério da Saúde - Projeto Mais Médicos
para o Brasil e PROVAB, nos termos do Edital nº X/SGTES/MS, de
X de abril de 2016 bem como definir obrigações e responsabilidades
mútuas com a finalidade de realizar aperfeiçoamento de médicos na
atenção básica em saúde em regiões prioritárias para o SUS, mediante
oferta de curso de especialização por instituição pública de educação
superior e atividades de ensino, pesquisa e extensão, que terá com-
ponente assistencial mediante integração ensino-serviço.

2.CLÁUSULA SEGUNDA - DOS COMPROMISSOS COM
A POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA

2.1.O Município executará suas ações nos Programas, orien-
tado pelas premissas dispostas na Política Nacional de Atenção Bá-
sica, definida nos termos da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de
outubro de 2011.

3.CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO DIS-
TRITO FEDERAL E DOS MUNICÍPIOS NOS PROGRAMAS DE
PROVISÃO DE MÉDICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

3.1.Para consecução do objeto estabelecido neste Termo de
Adesão/Renovação de Adesão e Compromisso, o Município deverá
atender aos seguintes aspectos relativos aos médicos participantes dos
Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde, além de
outros que podem ser estabelecidos pela Coordenação dos Progra-
mas:

a)receber o médico participante qualquer que seja o Pro-
grama de Provisão ao qual o médico se vinculou no momento de sua
adesão (PROVAB ou Mais Médicos) acolher e recepcionar os mé-
dicos participantes e adotar as providências necessárias para a aco-
modação dos mesmos quanto às atividades na unidade básica de
saúde;

b)inserir o médico participante dos Programas, no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias, em equipes de atenção básica nas mo-
dalidades previstas na Política Nacional de Atenção Básica e em
regiões prioritárias para o SUS, respeitando os critérios de distri-
buição estabelecidos nos Programas, e mantê-los durante a vigência
do Termo de Adesão/Renovação e Compromisso;

c)manter, durante a execução dos Programas, as equipes de
atenção básica atualmente constituídas com médicos não participantes
dos Programas, inclusive aqueles vinculados mediante regime de em-
prego público e contrato temporário na forma da lei;

d)não substituir médicos que já componham as equipes de
atenção básica pelos médicos participantes dos Programas, exceto em
casos de necessidade de reorganização entre as equipes de atenção
básica constituídas no Município;

e)priorizar a alocação dos médicos participantes dos Pro-
gramas nas equipes de atenção básica que não estejam constituídas
com médicos e/ou que atendam populações que dependam exclu-
sivamente da atenção do SUS e/ou atendam populações vulneráveis e
historicamente excluídas, tais como, Ribeirinhas, Fluviais, Quilom-
bolas, Assentados e Indígenas;

f)constituir novas equipes de atenção básica após a prévia
inserção de médicos participantes dos Programas nas equipes em
funcionamento sem médicos, conforme alínea "c" do presente termo
de adesão e compromisso;

g)quando da apresentação do médico no Município para o
início das atividades, informar no Sistema de Gerenciamento de Pro-
gramas (SGP) o número do CNES da Unidade de Saúde e INE (este
quando houver) da equipe em que o médico irá atuar;

h)cadastrar o médico participante no SCNES e identificá-lo
na respectiva equipe de atenção básica em que atuará, de acordo com
orientações expedidas pelo Ministério da Saúde, no prazo máximo de
30 dias, prorrogáveis por mais 30 dias, a partir da apresentação do
médico no Município;

i)garantir a alimentação, pelo médico, do Sistema de In-
formação da Atenção Básica - SISAB nos termos das Portarias re-
gulamentares do sistema;

j)manter os dados do gestor e coordenador responsável atua-
lizado, e, em caso de mudança do gestor, solicitar, de imediato, novo
cadastramento no SGP;

k)acompanhar o cumprimento da carga horária, atividades
previstas nos programas e avaliar o desempenho dos médicos para
fins de certificação das atividades de ensino-serviço;

l)confirmar a veracidade dos registros de produção do mé-
dico participante no SGP (importadas da alimentação do e-SUS) para
fins de validação da bolsa;

m)fornecer condições adequadas para a atuação do médico
participante, conforme exigências e especificações da Política Na-
cional de Atenção Básica, tais como estrutura da unidade de saúde
adequada, com segurança e higiene, fornecimento de equipamentos e
insumos necessários e instalações sanitárias para o desempenho das
atividades;

n)aderir ao Programa de Requalificação das Unidades Bá-
sicas de Saúde (Requalifica UBS), do Ministério da Saúde, nos casos
em que as unidades forem classificadas, com relação à infraestrutura,
nos conceitos parcialmente insatisfatório ou insatisfatório, de acordo
com a Portaria nº 725/GM/MS, de 2 de maio de 2014 - PMAQ;

o)oferecer transporte adequado e seguro para o médico par-
ticipante dos Programas deslocarem-se para o local de desenvol-
vimento das atividades nas unidades básicas de saúde, apenas em
caso de locais de difícil acesso;

p)atuar em cooperação com os entes federativos, instituições
de educação superior e organismos internacionais, no âmbito de sua
competência, para as ações de execução dos Programas;

q)atuar em parceria com a instituição de educação superior
responsável pelo curso de especialização dos médicos participantes
dos Programas, inclusive na definição e execução das atividades de
ensino, pesquisa e extensão a serem desenvolvidas no âmbito dos
Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde;

r)exercer, em conjunto com o supervisor, a forma de cum-
primento da carga horária, o acompanhamento e a fiscalização da
execução das atividades de ensino-serviço, inclusive quanto ao cum-
primento da carga horária de 40 horas semanais previstas pelos Pro-
gramas para os médicos participantes, garantindo as 32 horas de
atividades assistenciais, respeitando as atividades de supervisão e 8
horas semanais de atividades teóricas para o Projeto Mais Médicos
para o Brasil e Programa de Valorização do Profissional da Atenção
Básica- PROVAB, ressalvadas as especificidades das equipes de saú-
de da família ribeirinhas, fluviais e equipes de saúde indígena;

s)comunicar imediatamente à Coordenação dos Programas os
afastamentos, períodos de descanso, ausências justificadas ou injus-
tificadas, solicitação de desligamento do participante, irregularidade
ou denúncia que tenha ciência em razão de atos de terceiros ou de
ofício para que sejam adotadas as providências pertinentes e ne-
cessárias ao bom andamento e execução dos Programas;

t)adequar as ações de aperfeiçoamento, quando as condições
de saúde assim exigirem, retomando-se as atividades anteriormente
exercidas após melhora da situação de saúde, inclusive para a con-
dição de médica gestante;

u)garantir para médica gestante a dispensa das ações de aper-
feiçoamento para realizar, no mínimo, 7 (sete) consultas médicas e
demais exames complementares;

v)adotar as providências necessárias para garantir a atenção à
saúde ao médico participante, por meio do Sistema Único de Saúde
e/ou outros mecanismos públicos de Assistência Social;

w)articular com os órgãos responsáveis pela Segurança Pú-
blica, na esfera municipal, a fim de garantir a integridade física dos
médicos participantes;

x)manter atualizados os dados do Município, do gestor mu-
nicipal e do responsável indicado para acompanhamento dos Pro-
gramas, no SGP;

y)garantir acesso virtual ou telefônico ao Telessaúde Brasil
Redes, conforme disponibilidade de rede do Município

3.1.1 Responsabilidades do Município específicas no Projeto
Mais Médicos:

a)garantir moradia para o médico participante do Projeto
Mais Médicos para o Brasil que tenha condições de habitabilidade e
atenda ao padrão médio de moradia da localidade, podendo ser em
forma pecuniária ou oferta de acomodação pelo Município, conforme
Portaria nº 30/SGTES/MS, de 12 de fevereiro de 2014. São critérios
para aferição de condições mínimas de habitabilidade: boas condições
de infraestrutura física e sanitária do imóvel; segurança; disponi-
bilidade de energia elétrica; e abastecimento de água;

b)garantir alimentação adequada e fornecimento de água po-
tável aos médicos participantes do Projeto Mais Médicos para o
Brasil;

4.CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MI-
NISTÉRIO DA SAÚDE

4.1.Constituem obrigações do Ministério da Saúde:
a)selecionar e encaminhar, segundo os critérios estabelecidos

nos Programas, médicos para o Distrito Federal e os Municípios que
celebram o presente Termo de Adesão/Renovação e Compromisso;

b)garantir o pagamento da bolsa-formação ao médico par-
ticipante do Programa, durante todo o período de participação nas
ações de aperfeiçoamento, conforme as regras de validação das ati-
vidades;

c)garantir o pagamento de ajuda de custo destinada a com-
pensar as despesas de instalação dos médicos participantes do Projeto
Mais Médicos para o Brasil e das passagens do médico participante e
de sua família, conforme definido em ato conjunto dos Ministérios da
Saúde e do Planejamento, Orçamento e Gestão;

d)articular com os órgãos responsáveis pela Segurança Pú-
blica, na esfera federal, a fim de garantir a integridade física dos
médicos participantes.

e)garantir, em conjunto com o Ministério da Educação, a
realização dos cursos de especialização e demais ofertas pedagógicas
aos médicos participantes dos Programas, a serem oferecidos em
parceria com instituições de educação superior brasileiras vinculadas
ao Sistema Universidade Aberta do Sistema Único de Saúde (UNA-
SUS); e

f)garantir aos médicos participantes dos Programas a ins-
crição em serviços de Telessaúde.

5.CLÁUSULA QUINTA - DAS SANÇÕES
5.1.O Município que deixar de cumprir suas atribuições,

estabelecidas conforme as regras dos Programas e do presente Termo
de Adesão/Renovação e Compromisso poderá ser descredenciado dos
Programas de Provisão de médicos do Ministério da Saúde ou ter
suas vagas suspensas, observados os seguintes termos:

a)O /Município será notificado das irregularidades apuradas,
sendo-lhe concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar
manifestação e justificativas, para análise pela Coordenação do Pro-
jeto;

b)Decorrido o prazo estabelecido na alínea anterior, com ou
sem manifestação por parte do Município, a Coordenação dos Pro-
gramas decidirá quanto ao descredenciamento ou indicará a neces-
sidade de adoção, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de pro-
vidências pelo Município;

c)Não sendo adotadas pelo Município as providências de-
terminadas pelas Coordenações dos Programas no prazo fixado na
alínea anterior, o Município poderá ser excluído dos programas de
provisão ou serão descredenciadas as vagas objeto de questionamen-
to;

d)Na hipótese de que trata a alínea anterior, o médico par-
ticipante do Projeto poderá ser remanejado para outro ente federativo
participante do Projeto Mais Médicos para o Brasil; e

e)As impropriedades apuradas não eximem a Coordenação
dos Programas de adotar outras providências que entender cabíveis,
especialmente enviar comunicações e dar conhecimento dos fatos aos
órgãos e entidades públicas competentes.

5.2.As notificações de trata essa cláusula serão efetivadas por
correspondência eletrônica, dirigida ao endereço eletrônico cadastrado
pelo gestor no Sistema de Gerenciamento de Programas quando do
preenchimento do formulário de adesão.

6.CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1.O presente Termo de Adesão/Renovação e Compromisso

terá vigência de 36 (trinta e seis) meses, contados da data da pu-
blicação no Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado me-
diante celebração de termo aditivo.

7.CLÁUSULA SETIMA - DA RESCISÃO
7.1.O presente Termo de Adesão/Renovação e Compromisso

poderá ser rescindido, durante o prazo de vigência, por mútuo con-
sentimento ou unilateralmente por qualquer um dos partícipes, me-
diante manifestação encaminhada com antecedência mínima de 30
(trinta) dias.

8.CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO
8.1.O presente Termo de Adesão/Renovação e Compromisso

deverá ser publicado em extrato no Diário Oficial da União, a ex-
pensas do Ministério da Saúde.

9.CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
9.1.As eventuais alterações do presente Termo de Ade-

são/Renovação e Compromisso serão realizadas por meio de termo
aditivo acordado entre os partícipes.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - DA SOLUÇÃO DE CONTRO-
VÉRSIAS

10.1.Eventual controvérsia surgida durante a execução do
presente Temo de Adesão/Renovação e Compromisso poderá ser di-
rimida administrativamente entre os partícipes ou, em seguida, pe-
rante a Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Fe-
deral da Advocacia-Geral da União e, se inviável, posteriormente
perante o foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Distrito Fe-
deral.

E por estarem de pleno acordo, firmam este instrumento em
2 (duas) vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

Brasília-DF, de de 2016.
HÊIDER AURÉLIO PINTO
Secretário de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde
MUNICÍPIO ________________
Prefeito/Secretário Municipal de Saúde (se tiver poderes para)

EDITAL Nº 8, DE 14 DE ABRIL DE 2016
ADESÃO DE MÉDICOS AOS PROGRAMAS DE PROVISÃO

DE MÉDICOS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

O MINISTÉRIO DA SAÚDE, por meio da SECRETARIA
DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE
(SGTES/MS), considerando as ações de aperfeiçoamento na área de
Atenção Básica em Saúde em regiões prioritárias para o SUS, no
âmbito do Projeto Mais Médicos para o Brasil, instituído pela Lei nº
12.871, de 22 de outubro de 2013, regulamentado pela Portaria In-
terministerial nº 1.369/MS/MEC, de 8 de julho de 2013, e do Pro-
grama de Valorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB),
nos termos da Lei nº 11.129, de 30 de junho de 2005, regulamentado
pela Portaria Interministerial nº 2.087/MS/MEC, de 1º de setembro de
2011, torna pública a realização de chamamento público de médicos
formados em instituições de educação superior brasileiras e estran-
geiras aos Programas de Provisão de Médicos do Ministério da Saú-
de, conforme estabelecido neste Edital.

1.DO OBJETO
Este Edital tem por objeto realizar chamamento público de

médicos formados em instituições de educação superior brasileiras e
estrangeiras, nos termos do art. 13, §1º, inciso I e II da Lei nº
12.871/2013, do art. 18, §1º, inciso I e II da Portaria Interministerial
nº 1.369/MS/MEC/2013 e dos arts. 1º e 2º, inciso I, da Portaria
Interministerial nº 2.087/MS/MEC/2011 para adesão aos Programas
de Provisão de Médicos do Ministério da Saúde referentes ao Projeto
Mais Médicos para o Brasil e ao Programa de Valorização do Pro-
fissional da Atenção Básica (PROVAB), nos termos estabelecidos no
presente Edital, com a finalidade de aperfeiçoar médicos na atenção
básica em saúde em regiões prioritárias para o Sistema Único de
Saúde (SUS), mediante oferta de curso de especialização por ins-
tituição pública de educação superior e atividades de ensino, pesquisa
e extensão, que terá componente assistencial mediante integração
ensino-serviço.

2.DO PROJETO MAIS MÉDICOS PARA O BRASIL
2.1. Poderão participar do chamamento público promovido

pelo presente Edital, no âmbito do Projeto Mais Médicos para o
Brasil, observada na seleção a seguinte ordem de prioridade:

2.1.1. médicos formados em instituições de educação su-
perior brasileiras ou com diploma revalidado no País; e

2.1.2. médicos brasileiros formados em instituições estran-
geiras com habilitação para exercício da Medicina no exterior.

2.2.Constituem requisitos para a participação dos médicos de
que trata o item 2.1.1:

2.2.1.possuir certificado de conclusão de curso ou diploma
de graduação em medicina em instituição de educação superior bra-
sileira legalmente estabelecida e certificada pela legislação vigente;
ou possuir diploma de graduação em medicina obtido em instituição
de educação superior estrangeira revalidado no Brasil, na forma da
lei;

2.2.2.possuir habilitação em situação regular para o exercício
da medicina, mediante registro no Conselho Regional de Medicina
(CRM);

2.2.3.não ser participante de programa de residência mé-
dica;

2.2.4.não estar prestando o Serviço Militar Obrigatório no
período de vigência do Projeto;

2.2.5.não possuir vínculo de serviço com carga horária in-
compatível com as exigências do Projeto; e

conceicao.maria
Realce
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